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À Diretoria Colegiada- DICOL/ DER/ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Contrato: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2023-FBR79 

Contrato n º 116/2023. 

Contratação d e Serviços de Engenharia Consultiva para Su perv i são e 

Apoio Técnico a Atividade de Fisca l ização Técni ca, Ambiental e de 

Regularidad e Trabalh ista, Fi sca l e Previden c iária, Estudos Técn icos e 

Projetos da s Obras de Con strução do Hospital Gera l de Cariacica. 

Dire toria de Obras de Ed ificações- DIRED/DER-ES. 

La v ratura d e Termo Ad itivo, es te de prazo e va lor ao Contrato nº 

116/2023. 

2. Objeto do relato: 

An á li se e deliberação para lavra tura d e Termo Aditivo, es te d e valor e prazo ao 
Contr a to nº 116/2023, ce l ebrad o com a empresa MHA ENGENHARI A LTDA, cu jo 
objeto é o acréscimo de va l or no montante d e R$ 981.906,72 (novecentos e oitenta e um mil, 
novecentos e seis reais e setenta e dois centavos), corresp on d en te a 22, 19% do va lor inicial 
do contrato, d entro dos limites legais perm itid os . 

E ainda a prorrogação d o prazo d e execução por mais 257 (duzentos e cinquenta e 
sete) dias, a contar d e 10/06/ 2026 e a Prorrogação do prazo d e vigência por mais 257 
(duzen tos e cinquenta e se t e) dias, a con tar d e 20/11 /2026 

3. Relatório inicial: 

Trata o presente processo de so li c itação de adi t a mento contratual de valor e prazo, 
so licitado pela gestão do con trato, onde elenca as motivações e ci r cunstâncias da 
necessidade do pedido . 

A necess id ade de e la boração d o presente Relatório se dá em razão de o assunto a se 
de libe r ar, n es t e caso adi tamento de va lor e prazo contratual , ser de competência da 
D ireto ri a Colegiada do D ER-ES - DICOL/DER- ES, que ass im o faz med ian te análise 
das concl u sões do re la t o apresentado, conforme determinado pe la Le i Complementar 
N .2 926, e pe la Reso lução 063/2023. 
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4. Do Prazo Contratual: 

O pres ente pleito de aditamento propõe: 

Processo nº 2023-FBR79 

• Prorrogação do prazo de execu ção por mais 257 (duzentos e cinquenta e se te) 
dias, a contar de 10/06/2026; 

• Prorrogação do prazo de vigência por mais 257 (d u zentos e cinqu enta e se t e) 
dias, a contar de 20/11/2026 

5. Do impacto no custo: 

Acréscimo de va lor no montante de R$ 981.906,72 (novecentos e oitenta e um mil, 
n ovecentos e se is reais e setenta e dois centavos), correspond en te a 22,19% do va lo r 
do presente ini c ial do contrato, ficando d en tro da margem permitida n o art. 65, 
inciso Il, parágrafo primeiro, da le i N° 8.666/93. 

Após a formalização do aditivo o va lor do p r esente contrato passa rá a se 
5.406.906,72 (cinco milhões, quatrocentos e se is mil, novecentos e se is rea i 
e dois centavos. 

6 . Do orçamento : 

Na peça #429 a #433, constam inform ações acerca da descentrali zação de Recursos \ 
por, bem como, a Declaração de Existência de Rec urso Orçamentário. 

Da Manifestação da Unidade de Controle Interno do DER-ES - UECI/DER-ES ~ 
Enviado os au tos à Unidade de Controle Interno do DER-ES - UECIIDER-ES para \ '<:, 

7. 

manifestação quanto aos aspectos econôm icos, financeiros e orçamentários do termo 
de aditivo pretendi d o, aqu e la setoria l procedeu a elaboração da AVALIAÇÃO 
PRÉVIA - UECI/ DER-ES nQ 014/2026. Todas as recomendações foram atendidas na 
peça #423 e #427. 

8. Da Diretoria de Obras de Edificações- DIRED/DER-ES 

Com vistas à continuidade das obras ob jeto do contrato 116/2023, o aditamento 
proposto se faz necessário para garantir a continuidade da execução dos serviços, o 
que res ul ta, necessariamente, em a l teração do va lor e prazo contratua l, nos t e rmos 
regi s trados pela na proposta de adi tamento e já explicitados na s demais peças 
constantes nos autos do processo . 

O p le ito de aditamento contém informações q u anto às suas moti vações e 
fundamentação técnica, impacto n o custo, prev isão orçamentár ia e autorização do 
Ordenador d e Despesas, parecendo robusto quanto à reunião de esc larec im entos 
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técnicos qu e capazes d e em basar a dec isão des ta Di retor ia Co legiada - DICOL!D ER­
ES. 

Va le regis tr a r , por fim, q u e a ins t r u ção t écnica d e cada setor tem como p remissa a 
veraci d ade e exa tidão dos da d os, informações, cál cu los e valores, não cabendo a es te 
re lator a co nfe r ên cia d e ta is info rm ações. 

Dia n te d o expos to, consider ando o que co n sta do p r ocesso, sem adentra r no mérito 
d e in stru ção d e cada setor; cons iderand o q u e es tão p resen tes os requisi tos de 
co nven iê n cia e oportunid ad e, a lé m do inte r esse público na continu ida d e das obr as 
manifesto entendimento pela conveniência e regularidade formal, pa r a viabilizar a 
lav ra tura d o Termo Aditi vo d e Va lo r e prazo auto r izado ao Contrato n. 2 116/ 2023, 
co m a empresa MHA ENG EN HA RI A LTD A, para cont inuid a d e d a execução do obje to 
co ntra ta do . 

À aprec iaçã o d o Co leg i ad o . 

Vitória, 9 de junho de 2026 . 
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.__ _______ _...R=ELA= T.-.0-=-N=-2-=0=55 2026-DIRED DER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL Nº 55/2026 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pela Diretora 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística do DER-ES, que fundamentou o 
mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o 
assunto constante no Relato nº 5/ 2 -DIRED/DER-ES, inserto nos autos 
2023-FBR79, o qual foi incluído ta da ~ Reunião da DICOL realizada no 
dia 9/6/2026. 

~~oto de lima 
Membro da DICOL 
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